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O próprio T r i b u n a l de Contas do Estado considerou o prob lema, reconhe
cendo que no interregno do " r e f e r e n d u m " deve o Governo ou a sociedade de
s ignar agente pa ra responder pelo seu expediente, o qua l se limitará à prática 
de atos de r o t i na necessários à cont inuidade da administração d a entidade. 

Nesse sentido, a no rma , além de desabonadora da responsabi l idade 
do Poder Execut ivo , poderá c r i a r di f iculdades para o func ionamento dessas e n 
tidades, mot ivo peio q u a l não me permito sancioná-la. 

Expostas as razoes do veto pa r c i a l que aponho ao projeto de l e i n? 
3417:63, restituo a essa nobre Assembléia o reexame da matéria. 

Tenho a ho j i ra de rei terar a Vossa Excelência os protestos de m i n h a 
Alta consideração 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador do Estado 

À S u a Excelência o Senhor Doutor Cy ro Albuquerque, Presidente da 
Assembléia Leg is la t i va do Estado. 

LEI N.° 8.438, DE 28 D E NOVEMBRO D E 1964 
Dispõe sobre integração de cargo de direção na PP-II do Quadro da Secretaria 

de Serviços e Obras Públicas e dá outras providências 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Legis lat iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — Passa a integrar a Tabe la 31, da Par te Permanente , do 
Quadro da Secre tar ia de Serviços e Obras Públicas o cargo de D i re to r Técnico 
(Divisão Nível I I ) , referência "83", da Tabe la I, da Par t e Permanente , do mes-
mx> Quadro, e lotado n a Repartição de Saneamento de Santos, f i cando nele efe
t ivado o seu a tua l ocupante . 

Ar t igo 2.° — E m decorrência do disposto no art igo anter ior , f i ca ex
t in to 1 (um) cargo de Dire tor , referência " 7 9 " , da Tabe la II , da Par t e P e r m a 
nente, do Quadro da Secre tar ia de Serviços e Obras Públicas, lotado no D e p a r 
tamento de Obras Sanitárias. 

Ar t i go 3.° — O título do funcionário abrangido por esta le i será apos
t i lado pelo Secretário de Estado dos Serviços e Obras Públicas. 

Ar t igo 4.° — A despesa resultante do pagamento dos vencimentos do 
cargo do. que t r a t a o art igo 1." correrá ã conta da verba n . 265 — 8.63.0 — P es 
soal F i x o , do orçamento. 

Ar t i go 5.° — Ve tado . 
A r t i go 6.° — Ve tado . 
S 1.° — Vetado . 
5 2.o — Vetado . 
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Ar t i go 7.° — Ap l i ca -se o disposto no art igo 1.° da L e i n . 5.392. de 
26 de junho de 1959, aos médicos do Hosp i ta l das C l in icas , da Faculdade de M e 
d i c ina da Univers idade de São Paulo , referidos no art igo 1.° d a L e i n . 6.784, 
de 3 de abr i l de 1962. 

Ar t i go 8.° — Vetado . 
A r t i go 9.° — Revogam-se ( . . . ve tado . . . ) o art igo 13 ( . . . ve tado . . . ) 

da L e i n . 6.784, de 3 de ab r i l de 1962. 
Ar t i go 10 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicaçto. 
Ar t i go 11 — Revogam-se as disposições em contrário. 

" Palácio do Governo do Estado de são Paulo , 28 de novembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
' Pelerson Soares Penldo '• . - -

Pub l i cada na D i r e to r i a Ge ra l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Govêmo, aos 30 de novembro de 1964. 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N.° 1.073 

Mensagem 280, de 28 de novembro de 1964 ., 

Senhor Pres idente 

Tenho a hon ra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, pa ra 
os f ins de direito, que, usando da faculdade que me confere o art igo 24, c omb ina 
do eomr o art igo 43, l e t ra " b " , da Constituição do Eatado, resolvo vetar, p a r c i a l 
mente, o projeto de l e i n . 1.073, de 1964, decretado por essa nobre Assembléia 
conforme autógrafo n. 9.412, por m i m recebido. ' 

O projeto o r i g ina l , de m i n h a in i c i a t i va , compreendendo os art igos de 
1° a 4.°, d i spunha sobre a integração de cargo de direção n a Tabe l a I I d a Par te 
Permanente , do Quadro da Secretar ia de Serviço e Obras Públicas através de 
emendas apresentadas nessa Casa Leg is la t i va f o ram- lhe acrescidas as disposições 
constantes dos artigos 5.° a 9.°, t ra tando de matéria d iversa. 

Inc ide o veto sobre os artigos 5.o, 6.o e seus parágrafos, 8.o, e. em 
parte sôbi« o art igo 9.o 

O art igo 5 o v isa a integrar n a Tabe la II , da Par te Permanente , do 
Quadro d a Secre tar ia do Governo, três cargos de direção técnica, d a Tabe la I, 
de idênticas Pa r t e e Quadro, lotados no Depar tamento Es t adua l de A d m i n i s t r a 
ção, neles efet ivando os seus atuais ocupantes. , T rans f o rma , de conseguinte, ' o 
a ludido preceito, cargos em comissão em carogs isolados, de nomeação efet iva, 
assegurando desde logo, " e x v i legis", o prov imento dos atuais t i tu lares e sua 
efetivação. P o r essa forma, e considerando-se que a disposição em causa decorre 
de emenda legis lat iva, é i n f r ing ida a Constituição do Estado, pois que se impede 
o Governo de usar, l ivremente, d a faculdade de prover os cargos públicos, a 
qua l lhe é confer ida pela le t ra " g " do art igo 43 da menc ionada Constituição. 

Acresce no ta r que a providência em exame não oferece estr i ta an log ia 
c om a proposta pelo Execut ivo . Além das diferenças estrutura is entre os órgãos 
a que estão v inculados os cargos de direção abrangidos pelo art igo l.o e 5.o, j 
cumpre considerar que o funcionário benef ic iado pelo disposto no pr ime i ro art igo 
c i tado já é ocupante, em caráter efetivo, há mais de 20 anos, de outro cargo de 
direção técnica l igado, em est rutura anter ior, ao mesmo órgão, conforme se ex
pôs n a mensagem que acompanhou a propos i tura . 

Re la t i vamente ao previsto no art igo 6,o, que in tegra n o Quadro do 
Hosp i t a l das C l in i cas diversos cargos ocupados por médicos, impõe-se também a 
impugnação. 

C o m efeito, obedecendo a organização do Hosp i t a l das Clínicas a c a 
racterísticas especiais, diversas das próprias dos órgoãs da administração d i re ta , 
não se poderá integrar em seu quadro de pessoal, p r inc ipa lmente no que tange às 
funções médicas, elementos advindos de outros órgãos, sem correr o r isco de per
tu rba r a es t rutura de seus serviços. Além do mais , a movimentação de cargos 
dos quadros do func iona l i smo estadual, v inculado ao Poder Execut ivo , const i tu i 
matéria de organização in t e rna que não deixa de estar l i gada a prerrogat iva do 
Governo , a saber, a sua competência pr i va t i va p a r a efetivar atos de p u r a a d m i 
nistração. 

Destarte, a transferência de cargos de u m quadro pa ra outro d a a d 
ministração d i re ta e, a inda mais dos quadros desta pa ra . o s de entidades autár
quicas, por in i c i a t i va do Legis lat ivo, conf igura, sem dúvida, ingerência deste p o 
der em campo de at iv idades que não lhe são pert inentes, contrar iando o p r i n c i 
p io const i tuc iona l de h a r m o n i a e separação entre os Poderes, que cumpre res 
guardar . 

No que respeita aos art igos 8.o e 9.0, cabe-me acentuar, de início, que 
à v ista do disposto no art igo 7.o da .proposição, toma-se dispensável a edição de 
preceitos legais que v isem a a l t e ra r *a a tua l situação func iona l dos médicos a b r a n 
gidos por este disposit ivo, ou revogar legislação anter ior a ela pert inente. 

Realmente , nos termos do c i tado art igo 7.0, apl ica-se o disposto no 
art igo l .o da L e i n. 5.392, de 26 de j u n h o de 1959, aos médicos do Hosp i t a l das 
C l in i cas , da Facu ldade de M e d i c i n a da Univers idade de São Paulo , referidos no . 
ar t i go l.o da L e i n . 6784, de 3 de abr i l de 1962. O pr ime i ro desses d ip lomas le
gais autor izou o Governo a f i xa r por decreto o Quadro do Hosp i t a l das Clínica*. 

Amp l i a - se , agora, esta concessão, inc lu indo-se no âmbito da competência outor
gada ao Execut ivo, as categorias funcionais dos médicos que exercem funções 
consideradas de aux i l i a r de ensino naquela Au ta rqu ia . 

F i c a , assim, o Governo com amp la l iberdade para , mediante decreto, 
reestruturar tais cargos e f i xar - lhes vencimentos, d a mesma f o rma que já ocor
r eu com o Inst i tuto de Previdência do Estado, por força da L e i n . 5360, de 10 
de junho de 1959, ou com a Univers idade de São Pau lo , " e x v i " da L e i n . 6826. 
de 6 de ju lho de 1962. 

Como corolário, pois, da competência outorgada ao Governador pe
lo art igo 7.« da propos i tura , ficarão prejudicados os disposit ivos de leis ante 
r iores que se reve larem incompatíveis com a nova estruturação que se vier a 
dar,_ por decreto, aos referidos cargos, operando-se imp l i c i tamente a sua revo
gação, sem que ha j a necessidade ou mesmo conveniência de exol ic i tar , em le i , 
por antecipação, a derrogação de disposit ivos da L e i n . 6784, dè 3 de abr i l de 
1962, a menos que se trate de preceitos não afetados pelo disposto no sup ra 
mencionado art igo 7. ' . 

Isto posto, passando ao exame do art igo 8.', do projeto, devo a d u 
z ir , just i f i cando a sua impugnação, que a medida a l i prevista se me af igura i n 
conveniente e inopor tuna, já que a matéria se inscreve no âmbito da au to r i 
zação confer ida ao Governo pelo art igo precedente, e, como ta l , deverá ser c on 
s iderada quando da expedição do decreto executivo que determinará a nova 
classificação dos cargos referidos no art igo 1.» d a ' L e i n . 6784, inclusive os de 
Médico Assistente. Ademais , a transferência dos citados carges para o G r u p o 
H l , da Par te Permanente , do Quadro do Hosp i t a l das Clínicas, não é a so
lução técnica adequada para a espécie, de vez que aquele grupo se const i tu i 
de cargos comuns de carre i ra , sendo certo que a natureza específica das f u n 
ções dos médicos considerados aux i l ia res de ensino do Hosp i t a l demanda, a n 
tes, outro t ipo de escalonamento, por categorias d ist intas, que embora, a r t i 
culadas entre s i , não se confundem com o conjunto de classes uni f icadas em 
carre i ras . De resto, se o que se pretendeu cem o art igo 8.o da proposit-uia fo i 
a efetivação dos a tua is ocupantes dos mencionados cargos, t a l medida r e su l 
t a r i a inef icaz, por esbarrar no óbice const i tuc ional do art igo 186 da C a r t a 
M a g n a Fede ra l que condic iona ao requisito do concurso a invest i tdura em car 
go de ca r r e i r a . 

Impõe-se, assim, a rejeição do art igo 8.o, pa ra que o Governo, 
usando da prerrogat iva concedida pelo art igo anter ior, dê correto enquadra
mento à categor ia consoante melhores critérios que a tendam convenientemen
te às necessidades do Hosp i t a l . 

A impugnação ao art igo 9.*, do projeto, prende-se à desnecessida
de de prever a revogação de artigos da L e i n . 6784, de 1962, que se v incu lem 
ao enquadramento, ou ao s istema retribuitório dos cargos a que se refere o 
art igo 1.° desta le i , face ao dispesto no art igo 7.°. Entendo , pois, que não de
vem ser revogados os artigos 3.° a 6.« e 8.° a 10°, bem como os 55 
l.o, 2.° e 3.» do art igo 12 da L e i n . 6784, os quais continuarão a viger, e n 
quanto não entrarem em vigor as novas normas d isc ip l inadoras do assunto, 
a serem expedidas pelo Governo, com o permissivo do artigo 7.° do projeto. 

Quan to ao parágrafo único do art igo 14 da L e i n . 6784, parece-ma 
conveniente a sua mantença, por encerrar medida que consul ta o interesse da 
Administrarão, vedando o exercício das funções de Médico, consideradas de 
A u x i l i a r de Ens ino , aos Professores Catedráticos, Professores Ad juntos e A s 
sistentes da Facu ldade de Med i c ina da Univers idade de São P a u l o . 

A impugnação recai , por esse motivo, também sobre a disposição 
revocatória do citado parágrafo. M a n t e n h o , apenas, a revogação do art igo 13 
da L e i n . 6784, tendo em vista que a restrição por êle imposta à retribuição 
das funções de Che f i a de Serviços cu de grupos médicos vem se const i tuindo 
em embaraço para a designação dos responsáveis por tais serviços, com pre
juízo para o bom andamento das atividades do Hosp i t a l , segundo veri f icou a 
sua a l ta Administração. 

Expostas, assim, as razões que me induzem a vetar, parc ia lmente , 
o projeto de le i n . 1073, de 1964, tenho a hon ra de res t i tu i r o assunto ao exa
me dessa egrégia Assembléia. 

Re i tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a consideração. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador do Estado t 

A S u a Excelência o Senhor Doutor Cy ro Albuquerque, *-resia«u« 
da Assembléia Leg i s la t i va do Es tado . 

— — — — — — — < -PÁGINA 8 


